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PARECER PRÉVIO N. 07/2024

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que estabelece que os
servidores comissionados que atuem diretamente com pacientes e seus familiares no Centro de Referência do Transtorno Au�sta (Certa)
deverão ter qualificação nas áreas que especifica.

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o relatório.

O tema do projeto é de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Cons�tuição Federal, que define competência
legisla�va do Município para tratar da matéria.

Inobstante, incorre a proposição em vício de origem, uma vez que se está diante de assunto cuja competência é de inicia�va
priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, haja vista versar sobre servidores públicos e a forma de provimento de cargos no Município, em afronta
ao art. 94, incisos IV e XII, “b”, da LOMPA, que define ser da competência do Chefe do Poder Execu�vo dispor sobre regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos.

Em via reflexa, tem-se também ofensa ao art. 60, II, “b”[1] e ao art. 82, VII[2], ambos da Cons�tuição Estadual Gaúcha, aplicável
aos Municípios nos termos do art. 8º, caput[3], do texto cons�tucional local.

Desse modo, ao tratar da qualificação mínima necessária para que servidores comissionados trabalhem com pacientes e
respec�vos familiares no Centro de Referência do Transtorno Au�sta (CERTA), a proposição adentra na forma de provimento de cargos na esfera
Municipal, tema cuja competência é priva�va do Chefe do Poder Execu�vo.

Ainda assim, seria viável, caso seja do interesse do Edil proponente, a transmudação do Projeto de Lei em proposição de
Indicação, seguindo o que dispõe o art. 96, § 7º, do Regimento Interno deste Legisla�vo[4].

Ante o exposto, em exame preliminar, entendo que o projeto padece de incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va, a
obstar a sua regular tramitação, ressalvada a possibilidade de alteração do PLL em Proposição de Indicação (art. 96, §7º, do RI.

É o parecer.

 

[1] “Art. 60. São de inicia�va priva�va do Governador do Estado as leis que: [...] II - disponham sobre: [...] b) servidores públicos do Estado, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a ina�vidade”.

[2] “Art. 82. Compete ao Governador, priva�vamente: [...] VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual”.

[3] “Art. 8º. O Município, dotado de autonomia polí�ca, administra�va e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar,
observados os princípios estabelecidos na Cons�tuição Federal e nesta Cons�tuição”.

[4] Art. 96. Indicação é a proposição que tem por finalidade sugerir à União, ao Estado ou ao Município a realização, no âmbito do Município
de Porto Alegre, de atos de gestão, de polí�cas públicas e projetos que lhes sejam próprios.

§ 1º. A Indicação deverá ser encaminhada ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Porto Alegre e distribuída à Comissão Permanente com
maior afinidade com a matéria, para sua manifestação. (NR)

§ 2º (REVOGADO).

§ 3º (REVOGADO).

§ 4º (REVOGADO).

§ 5º. Em caso de a Comissão Permanente à qual foi distribuída se manifestar pela sua aprovação, a Indicação será encaminhada ao des�natário,
mediante o�cio da Presidência, acompanhado de cópia da proposição e da referida manifestação. (NR)

§ 6º. Quando da votação, será permi�do o encaminhamento, nos termos deste Regimento.

§ 7º. O autor de qualquer Projeto de Lei em tramitação poderá, a qualquer momento, requerer a sua transformação em Indicação. (Grifou-se).

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em 04/01/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0681114 e o
código CRC 951855DE.
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